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PORTARIA N( 006, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
“Designa Comissão Permanente de Progressão Funcional.”
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar para constituírem a Comissão Permanente de Progressão Funcional da Câmara Municipal de São Bento do Sul, conforme previsto no §2º do Art. 4º da Resolução nº 022 de 27 e março de 2012, os seguintes membros:

EDIMAR GERALDO SALOMON – Presidente

JOSÉ DORIVAL DUMS  
ROSILENE ARNOLDO
SIMONE TERESINHA ROBERTI BAUM 
ADRIANA BOMBASSARO ZANELA – Representante do Sindicato dos Servidores.
Parágrafo Único – A Comissão de que trata esta Portaria será responsável pela análise e julgamento acerca dos pedidos de progressão funcional, seguindo as regras previstas na Resolução nº 022/2012.
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a portaria nº 038/2013 de 08 de abril de 2013.
São Bento do Sul, 11 de fevereiro de 2016.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente
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